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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT -008/2017 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através 
desta Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e 

art.70, ambos do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) 
tornar público seus atos.  

 
RECURSOS JULGADOS DIA:07/08/2017 
 

RECURSO ORDINÁRIO:              e - 1928/2016 

RECORRENTE:                             VIOLETA RODRIGUES 

RECORRIDO:                               FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                   ISENÇÃO DE IPTU 

 

EMENTA 
 

LANÇAMENTO DE IPTU – REVISÃO DE CADASTRO - PEDIDO DE 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ISENÇÃO DE IPTU, LEI 

MUNICPAL 3001/2011 ALTERADA PARA LEI COMPLEMENTAR 
3358/2014. Pedido de isenção de IPTU pelo contribuinte Violeta 
Rodrigues, o qual instruiu o seu pedido juntando os documentos 

pessoais acostados ao presente processo administrativo.  
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, pelo CONHECIMENTO e  TOTAL PROVIMENTO à 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:          e-1255/2016 

RECORRENTE:                         TERESA STOPASSOLI 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               ISENÇÃO DE IPTU 

 

EMENTA  

 
ISENÇÃO DE IPTU. SITUAÇÃO FÁTICA. IMÓVEL UTILIZADO PARA 
ÚNICA MORADIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 1º da CRFB/1988. AT. 8º 

CÓDIGO PROCESSO CIVIL DE 2015. ART. 172 DO CTN. LEI 
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10.741/2003 (ESTATUTO DO IDOSO). ART. 78 DA LC 023/2005. ART. 

9º DA LEI 3.001/2011. ENQUADRAMENTO PREVISTO. RECURSO 
PROVIDO. Por todo o exposto e tendo como alicerce as Leis cidadãs, pelos 

Princípios da Administração Pública e os documentos acostados aos autos, 
julga o presente feito sob o prisma de CONHECER DO RECURSO e quanto 

ao mérito o VOTO é pelo PROVIMENTO para reconhecer a remissão e/ou 
isenção de IPTU dos exercícios não pagos, nos exatos termos do pedido, haja 
vista que a ora recorrente é proprietária de único imóvel e que serve de 

moradia, percebe pouco mais de 02 salário mínimo como pensão, é um 
membro importante do conjunto familiar e portador de doenças “ alienação 

mental” e por fim, dada a hipossuficiência econômica e jurídica em relação 
ao município. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e  TOTAL PROVIMENTO à 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:          e - 5301/2016 

RECORRENTE:                         TITO BORTOLATO 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               IMUNIDADE DE ITBI 

 

EMENTA  
 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ITBI - INCORPORAÇÃO DE 

IMÓVEIS PARA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL DE 
PESSOA JURÍDICA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - VALOR DOS 

IMÓVEIS SUPERIOR AO DO CAPITAL SOCIAL 
INTEGRALIZADO - IMUNIDADE QUE ALCANÇA APENAS O 
LIMITE DO CAPITAL E DAS COTAS INTEGRALIZADAS COM 

IMÓVEIS - EXCEDENTE SUJEITO À TRIBUTAÇÃO – RECURSO 
PROVIDO PARCIALMENTE. A imunidade tributária prevista na 

primeira parte do inciso II do § 2º do art. 156, da Constituição 
Federal de 1988 impede a incidência do imposto de transmissão 
de bens imóveis "inter vivos" somente sobre o valor do imóvel 

necessário à integralização da cota do capital social. Reconhecido 
também que o município pode exigir o ITBI na sua totalidade caso 

seja verificada que a pessoa jurídica adquirente do imóvel possui 
atividade preponderante de compra, venda, locação ou 
arrendamento mercantil de imóveis nos três anos seguintes à  
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transferência do imóvel conforme determina o art. 37, § 2º do 
CTN. Recurso provido parcialmente por unanimidade dos votos.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e  PROVIMENTO PARCIAL à 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:          e - 5490/2016 

RECORRENTE:                         HOTÉIS ITAPEMA LTDA 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                               ISENÇÃO DE IPTU 

 
EMENTA  

 
RECURSO ORDINÁRIO – SOLICITAÇÃO ISENÇÃO DE IPTU - 
ALTERNATIVAMENTE DESCONTO DO VALOR TRIBUTADO - AUSENCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ISENÇÃO OU 
DESCONTO NO VALOR DO IPTU QUANDO NÃO RESTAM PREENCHIDOS 

OS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS NO ART. 9º DA LEI 
3.001/2011. A Isenção ou o desconto dos débitos tributários somente 
poderão ser concedidos mediante previsão legal, sendo que o Recorrente não 

está enquadrado em nenhuma das hipóteses do Art. 9º da Lei 3001/2011. 
Recurso Ordinário Conhecido e Desprovido por unanimidade. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e  TOTAL DESPROVIMENTO à 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:              E - 2309/2012 

RECORRENTE:                             ROMEU ROBERTO LESSA 

RECORRIDO:                               FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                   BAIXA DE CADASTRO 
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ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, pela EXTINÇÃO do litígio por PERDA DE OBJETO, devido a 
coisa julgada material,, sendo acompanhado pela UNANIMIDADE dos votos, 

nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

Itapema-SC, 16 de agosto  de 2017. 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


